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Aprova a Proposta do Plano Anual de Auditoria Interna 

do Ano de 2023 - PAINT 2023 

  

O CONSELHO CURADOR da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

(IBGE), no uso das atribuições que lhe confere o art. 10 do Estatuto aprovado pelo Decreto Nº 

11.177, de 18 de agosto de 2022, realizou nesta data, de forma virtual, a 173ª Sessão Ordinária, 

para apreciação da Proposta do Anual de Auditoria Interna do Ano de 2023.  

  

Após análise do Estudo Preliminar da Proposta do PAINT – 2023 apresentado pelo Sr. Carlos 

Alberto Vianna Costa, Auditor-Chefe da Auditoria Interna do IBGE, os Conselheiros presentes 

resolveram aprovar a proposta do Plano Anual de Auditoria Interna do Ano de 2023 – PAINT 2023 

com as recomendações que prosperaram após discussões, apontadas na ata da referida Sessão, 

que foram prontamente incorporadas pela Auditoria Interna ao documento final do PAINT 2023. 

  

  

Ailton de Aquino Santos  

Representante Titular do Banco Central do Brasil – BACEN  

  

  

Rafael Perez Marcos  

Representante Titular da Secretaria do Tesouro Nacional – STN/ME  

  

 

Wesley Washington Lourenço Figueredo 

Representante Titular da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da 

Economia 

 

  

João Ricardo Costa Silva  

Representante Titular do Quadro de Pessoal Permanente do IBGE  

 

 

Leandro Brunholi Ramos  

Representante Titular do Quadro de Pessoal Permanente do IBGE  
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